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Aos dezassete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu, nas suas 

instalações sitas na Av. Fontes Pereira de Melo nº 11 -9° Esq, em Lisboa, sob a presidência do 

Árbitro      , assessorado pelo      , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio 

emergente de sinistro com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

• Administração  

RECLAMADA 

•       ., devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

- O Administrador da Reclamante - 

- O Mandatário da Reclamada -Dr.        , via Zoom.

- As testemunhas apresentadas pela Reclamada:       , via Zoom, e       ,

que foi prescindida, melhor identificadas nos autos. 

Finda a produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1. A Reclamada celebrou com a Reclamante um contrato de seguro do ramo Multirriscos Habitação 
para

o local seguro sito na       , titulado pela apólice n.0        nos termos do qual passou a garantir o 

pagamento de indemnização pelos danos provocados pela ocorrência de sinistros.

2. A Reclamante contratou as coberturas de "Riscos Elétricos" com o capital máximo de €5.000,00 e 

uma franquia de €250,00.

3. A Reclamante participou à Reclamada a ocorrência de um sinistro no dia 31/12/2021 no quadro 

elétrico do local seguro.

4. A Reclamante não guardou o equipamento danificado.

5. A Reclamada não teve acesso ao equipamento danificado.

6. A reparação dos danos provocados pelo sinistro ascendeu a €1.426,80 (IVA incluído).

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 
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Do Direito: 

O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são legítimas. 

Não há outras exceções, nulidades ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou a sua convicção quanto 

aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos e nas declarações das testemunhas. 

Os contratos de seguro regem-se pelas cláusulas neles inseridas e aceites por ambas as partes e, 

supletivamente, pelo disposto na lei (art.ºs 1 ° e 11º do DL 72/2008, de 16 de Abril). Acresce ainda que o 

contrato de seguro celebrado entre as partes se configura como um contrato tipo tal como definido no DL 

446/85 (DCCG) uma vez que o clausulado contratual não foi negociado entre as partes pelo que está 

igualmente sujeito às regras e normas constantes daquele diploma legal. 

A Reclamante participou à Reclamada a ocorrência de um sinistro acionando a cobertura de "Riscos 

Elétricos". A Reclamada procedeu à averiguação do sinistro de forma a confirmar a sua ocorrência e o seu 

enquadramento na cobertura acionada, no entanto, o equipamento já se encontrava reparado sendo que 

nem a Reclamante nem a entidade reparadora guardaram o equipamento danificado. Este facto impediu a 

Reclamada de averiguar a origem do sinistro e se este se enquadrava ou não nas coberturas contratadas. 

Ora os sinistros só fazem acionar as coberturas quando se verificam os pressupostos contratualmente 

aceites pelas Partes. Para que estes pressupostos possam ser verificados é necessário que a Reclamada 

preferencialmente, mas se for impossível a entidade reparadora, averigue as causas do sinistro e a sua 

inclusão nas coberturas. Nos presentes autos não foi feita qualquer prova que permita concluir qual foi a 

origem do sinistro pelo que é impossível analisar se está ou não abrangido pela cobertura contratada. 

Percebe-se a argumentação da Reclamante de que tinha que proceder à reparação urgente sob pena de 

todo o condomínio ficar privado do fornecimento de energia, no entanto, esse facto não a impedia ou de 

guardar o equipamento danificado ou instruir a entidade reparadora para que o fizesse. Não tendo provado 

nem uma situação nem outra tem a Reclamação que improceder. 

Pelo exposto, considera-se a presente reclamação improcedente por não provada e, em consequência, 

absolve-se a Reclamada do pedido. 

As Partes são notificadas por email por a isso terem anuído. 

O Árbitro 

Av. Fontes Pereira de Melo, nº l l, 9ºEsqº • 1050-115 Lisboa Tel. 21 3827700 • Fax 21 382 77 08 • E-mail: geral@cimpas.pt 

Rua do Infante D. Henrique, 11° 73, Piso 1 • 4050-297 Porto• Tel 22 606 9 9  10 • Fax 22 60 9 4 1  10 • E-111ail:ci111pasnorte@cimpas.pt 

WWW. C ill1Jlfilj)1 


